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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO
NORTE - CE.

PALACIO LEGISLATIVO, em 04 de julho de 2023.
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA N9 OO9I2O23

Os VEREADORES SIGNATÁRIOS, com amparo no art. 59 da Lei Orgânica do município e
art. I25, do Regimento lnterno, e considerando a necessidade de uma pronta
apreciação, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia, nos termos do § 1o 66
supra mencionado artigo, em virtude da proposição tratar-se de urqência e interesse
público relevante, requerem de V. Exe., após ouvido o Plenário, que seja concedida a
URGÊNOA ESPECIAL na apreciação do PROJETO DE LEt Ne O7O/2O23, de autoria do
Poder Executivo autoriza o município de Tabuleiro do Norte a doar imóvel a Associação

Gerardo Nunes Malveira, CNPJ/MF Ne O8.92L.392/O001-33), na forma que indica.
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238 SESSÃO ORDINÁRIA DO 1" PERIODO DA 3C SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ê LEGISLATU
DO DIA 06 DE JULHO DE 2023.
Única discussão e votação do Única discussão e votação do REQUERTMENTO DE URGÊNC|A
009/2023, subscritos por diversos VEREADORES, com amparo no art. 59 dâ Lei Orgánica
município e art. 125, do Regimento lnterno, após ouvido o Plenário, que seja concedida a UR6ÊN
ESPECIAL na apreciação do PROJETO DE LEI Ne O7O/2O23, de autoria do Poder Executivo autoriza
município de Tabulêiro do Norte a doar imóvel a Associação Gerardo Nunes Malveira, CNPJ/MF N

08.921.392/0001-33), na forma que indica.

stM NAO Ausência

ALBERT EINSTEIN FREITAS

ANTÉRIO FERNANDES MOREIRA

CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA -

CLENILDA CHAVES APRíGIO

FRANCISCO BRITO DE MORAIS

GERLIANE FREIRE DA SILVA

JOSÉ DAMIÃO FREITAS MAIA

LUIS CARLOS FILGUEIRA GUIMARÃES

MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA

VEREADOR PRESIDENTE - MARCOS AUR

ARAÚJO. AÍt. 57. o Presídente da cômoro somente poderó

votar nos hipoteses em que é exigível o quórufi de votoção de

Éuo or

te.dois te e ainda nos cosos de

ERT EINSTEIN

125 e 190, Vl, do Regimento lnternoprindo os

Presidente
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RESUTTADO DA VOTAçÃO:
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Abstenção
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EVALDEMBERG VIANA CHAVES X
Y

FRANCISCO FEITOSA GUIMARÃES x
X,
Á

x
{

RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA K

) votos contra ( ) âbstençõês ( )âusentes


